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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade – MG 

CNPJ: 18.301.069/0001-10 E-mail: serradasaudademg@gmail.com 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 020/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE/MG, por meio do seu pregoeiro, designado pelo 

Decreto nº. 002/2024, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo de disputa 

“ABERTO”, destinada ao objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 

permanente de informática e outros, obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a 

modalidade de Pregão e ao Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n. 

14.133/2021, da Lei Complementar n. 123/2006, aplicando- se, subsidiariamente, no que 

couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais legislações complementares. 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 

descritas na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações 

técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento 

convocatório, não sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o 

licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 

 
Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser 

obtidos no site do Município e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 

conforme link´s abaixo. 
 

Link: http://www.serradasaudade.com  

http://www.bllcompras.com  

  

Recebimento das propostas: a partir do dia 06 setembro de 2024, às 08:00 horas. 

(horário de Brasília - DF) 

Do encerramento das propostas: dia 20 de setembro de 2024, às 07:59 horas. 

(horário de Brasília - DF) 

Data de abertura das propostas: dia 20 de  setembro de 2024, às 08:00 horas. 

(horário de Brasília - DF) 

Início da sessão de disputa de preços: dia 20 setembro de 2024, às 08:00 horas. 

(horário de Brasília - DF). 

Meios para contato: 

Telefones: (37) 3555 1648 

E-mail: serradasaudademg@gmail.com  

Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira, 

Das 07h00min às 11h00min horas e das 12h00min as 16h00min horas (Horário Local). 

http://www.serradasaudade.com/
http://www.bllcompras.com/
mailto:serradasaudademg@gmail.com
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1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente Licitação Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de material permanente de informática e audiovisual, para atender as necessidades da 

Secretarias Municipais solicitantes, conforme especificações técnicas, condições e 

quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2 A licitação será realizada por ITEM, conforme descrito no Anexo I, parte integrante deste 

Edital. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4 Fica facultada à licitante participar de quantos ITEM forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um ITEM, deverá enviar proposta para a totalidade solicitada. 

 
1.5 A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar 

marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, 

conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

previstas para os órgãos e entidades. 

 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Registro 

Cadastral do SICAF e no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

(bllcompras.com). 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 

informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba 

Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com, que está integrado ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

3.3 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e 
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atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive 

autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização. 

3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes do 

horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no 

Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
3.4 A participação nesta licitação significa: 

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 

concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam. 

3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica. 

3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao 

seu conteúdo. 

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de 

registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 

condição; 

3.5.10 Sociedades cooperativas; 

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.5.19 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 

benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida. 

3.5.20 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação. 

3.5.21 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo 

vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.22 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas na legislação e neste edital. 

3.5.23 A obtenção dos benefícios previstos na LC 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 

associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil deverá nomear por meio do 

instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 
4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de 

empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

serradasaudademg@gmail.com. 
 

5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do Termo 

de Referência, decidir sobre a impugnação. 

 
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso 

afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 

realização do certame. 

 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio do e-mail serradasaudademg@gmail.com. 

5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 

5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
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propostas e lances e de julgamento. 

 
6.2 A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do 

Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - bllcompras.com. 
 

6.2.1 A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 

ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação; 

6.2.2 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 

adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 

 
6.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 

interessada no próprio sistema, devendo identificar: 

a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no ANEXO 

b) Marca do produto; 

c) Modelo 

d) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no ANEXO I. 
 

6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto deste instrumento; 

6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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6.9 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos em 

edital, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.10 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de 

preço anteriormente inseridos no Sistema. 
 

6.11 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em 

campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR 

ITEM, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à 

execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 

 
6.12 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 

Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.13 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 
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assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na respectiva Lei Complementar. 

 
6.14 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro 

do seu lance final aceitável. 

6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que 

cobrir a melhor oferta. 

6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 
6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 

superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor 

preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o 

critério de julgamento for por maior desconto. 

 
6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui 

caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 

Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na 

forma da seção seguinte deste Edital. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste instrumento. 

 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Anexo I, ou que identifique o licitante. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
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licitantes. 

 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dos Itens. 

7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, 

quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 

7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 0,01 (um centavo). 
 

7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da melhor proposta. 

7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar 

lances intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Itens, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

7.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
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serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Município; 

b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

c) Empresas brasileiras; 

d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
7.25 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

 
7.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas. 

8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o estabelecido no presente Edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, desde que não alterem a sua substância. 

8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.7.3 Não será exigido amostras/protótipos 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
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observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com 

exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com as 

comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da 

sessão. 

 
9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato 

digital, via sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação do Pregoeiro. 

 
9.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
9.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, 

contado da solicitação do pregoeiro. 
 

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.10 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.10.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
9.12 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
9.13 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
9.15 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.16 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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9.17 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

9.18 Regularidade Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.18.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 

agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como 

EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

 
9.19 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.19.1 licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


17 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade – MG 

CNPJ: 18.301.069/0001-10 E-mail: serradasaudademg@gmail.com 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
9.20 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

9.20.1 Certidão de Falência e Concordata de Autor e Réu, emitida pelo Distribuidor da sede do 

licitante, dentro dos últimos 90 (noventa) dias antecedentes à realização do certame. 

9.20.2 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 

mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de 

abertura do certame; 

9.20.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
9.21 Documentação Complementar 

a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos 

prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste 

Edital; 

b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 

Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 

matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau. 

c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo II). 
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10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no mesmo prazo, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo 

ser solicitado pelo e-mail serradasaudademg@gmail.com 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
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da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 
11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, por 

meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação. 

 
13. CONTRATAÇÃO 

13.1 A Ata de Registro de Preços, no presente pregão, será substituído pela Nota de 

Empenho ou pela Ordem de Fornecimento. 

13.1.1 A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos 

objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando 

objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 

 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 (vinte e 

quarto) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por email 

previamente informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 

decair do direito ao Registro; 
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14.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

 
14.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição 

da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para 

assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência. 

 
14.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a contar da 

assinatura da Ata, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado as 

condições de preços mais vantajosas. 

 
14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 

 
14.6 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, por meio do 

SICAF e de outros meios, se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 
14.7 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será dado 05 

(cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da sanção 

administrativa. 
 

14.8 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

 
14.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 

 
14.10 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.10.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14.11 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do Registro 
de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

14.11.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.11.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
14.11.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.11.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.11.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
14.12 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
14.13 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

14.14 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.15 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

 
15 PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

15.1 O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento da solicitação (Empenho), nas quantidades nele especificadas, salvo se 

houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 

acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 

15.2 As entregas dos itens devem ser feitas nos horários normais de expediente, de segunda 

a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00. Os itens serão entregues de acordo 

com o departamento ou secretaria solicitante e nos locais indicados no momento do pedido. 

Caberá à contratada o descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente 

que os receberá. 

15.3 A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos 

ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste 

instrumento ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto; 

15.4 Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto 

neste instrumento; 

15.5 Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e 

quantidade, de acordo com o solicitado, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 

pagamento. 

15.6 A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 

previstas nesse instrumento. 

15.7 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
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serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1 São obrigações da administração pública: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com 

este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no 

presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebida provisoriamente com 

as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

d) O recebimento provisório dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias, pelo responsável da 

Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 

recebimento não implica a sua aceitação; 

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do bem, nos 

termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de 

servidor especialmente designado; 

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos; 

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.2 São obrigações do fornecedor contratado: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

b) Os produtos deverão conter na sua embalagem a marca, e demais informações pertinentes 

conforme especificações exigidas; 

c) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 

acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 

trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

d) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega dos 

produtos, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 

e) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
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qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, 

inclusive com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

f) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança 

previstas em lei. 

g) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

i) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

k) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

l) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento;  

m)  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de 

Preços; 

n) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no caso 

dos referidos não atenderem as especificações; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 

de Registro de Preços e ou contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 

bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de 

acordo com a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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17.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 
17.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência 

uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média do INPC, IPCA, IPCDI e 

IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 

 
17.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

na Administração Pública Municipal. 

 
17.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 17.1 caso os recursos sejam provenientes de 

transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 

públicos municipais. 

 
17.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 

habilitação prevista neste instrumento; 

 
17.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 
17.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 

pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 

 
17.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 

pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 

17.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 

encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

 
17.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 

Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas 
observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, 
a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução 

Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa RFB nº 
2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

 
17.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
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“factoring”. 

 
17.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da contratada. 

 
17.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 
17.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
17.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 17.1 

somente se iniciará com a devida regularização das pendências. 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 

infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 

b) Multa Moratória; 

c) Multa Compensatória; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 

 
18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 

ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
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a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, 

calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se 

os seguintes parâmetros: 

 
18.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

 
18.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal 

n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

 
18.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, em caso de: 

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância; 

b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 

enquadrada em pequena relevância; 

 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021; 

 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 

155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
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Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto 

no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que 

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 

com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 

 
18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) 

até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 

até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 

contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para 

abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

 
18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
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a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos. 

b) Dar causa à inexecução total do contrato: 

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos. 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: 

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 

Pública Municipal: 

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 

executada de forma unilateral. 

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em 

que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços; 

18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 

18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando 

então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 

 
18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
18.10 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 

execução do contrato que deu origem à sanção. 

 
18.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 

estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 

participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou 

quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a 

pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 
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14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

18.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como 

pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou 

contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

b.1) Pena - de três anos até seis anos. 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

c.1) Pena - de três anos até seis anos. 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 

2013: 

e.1) Pena - de três anos até seis anos. 

 
18.13 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de 

análise jurídica. 

 
18.14 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta 

a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais 

grave. 

 
18.15 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das 

quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa 

penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar 

comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade 

aplicada. 

a)  Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto 

da desconsideração da personalidade jurídica 

 
18.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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18.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 

Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 
 

18.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
18.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 

ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
19.2 A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas 

à execução do objeto contratual. 

 
19.3 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços será elaborado o plano de fiscalização 

da mesma, que terá como referência o Termo de Referência, Edital e constará as estratégias 

de execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços. 

 
19.4 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 

seguintes aspectos: 

a) Os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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f) A satisfação do público usuário, quando cabível. 

19.5.1 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o 

pagamento, nas situações em que a contratada: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.5.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual. 

 
19.5 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 

observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com 

o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, 

assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e 

dentro do prazo de validade do produto. 

 
19.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução/fornecimento da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
19.7 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
19.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência 

da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 
19.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

 
19.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19.11 O Gestor e o Fiscal indicado para o presente contrato será designado por portaria. 
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19.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 

da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações 

necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitação e 

Leilão do Brasil - BLL. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços. 

20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

normal na Administração Pública Municipal. 

20.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021. 

20.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

20.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

20.12.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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20.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

20.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro 

será da Comarca de Dores do Indaiá - MG. 

20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I: Especificação dos Produtos 

b) Anexo II: Modelo de Declarações 

c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preço 

d) Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preço 
 
 

 

SERRA DA SAUDADE  - MG, 30 de agosto de 2024. 

 
 

 
 
 
 

Marcos Alexandre de Almeida Bacelar 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I  

 

Item Descrição e especificações mínimas Quant. Un. Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor 
Total 

Estimado 

MARCA 
REFERÊNCIA, 
SIMILAR OU 

MELHOR 
QUALIDADE 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA LASER, IDEAL PARA 
GRUPOS DE TRABALHO DE MÉDIO PORTE, TONNER COM CAPACIDADE 
PARA 20.000 PÁGINAS INCLUSO. VELOCIDADES DE CÓPIA ATÉ 52PPM 
(CARTA), CAPACIDADE DE PAPEL DE 520 FOLHAS, EXPANSÍVEL. 
RECURSOS AVANÇADOS DE DIGITALIZAÇÃO. MANUSEIO DE PAPEL 
EXPANSÍVEL DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA EM DUPLEX (FRENTE E VERSO) 
FUNÇÕES AVANÇADAS DE SEGURANÇA DISPLAY TOUCHSCREEN 5" 
REDE WIRELESS INTEGRADA VIDRO DE DOCUMENTOS TAMANHO 
OFÍCIO IMPRESSÃO/DIGITALIZAÇÃO, IMPRESSÃO - RESOLUÇÃO DA 
CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI - CÓPIAS MÚLTIPLAS: 
FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA E FAX - 
CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO) - TEMPO DE IMPRESSÃO DA 
PRIMEIRA PÁGINA: 7,5 SEGUNDOS - TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO - MEMÓRIA PADRÃO: 1 GB - VELOCIDADE MÁX. 
DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 52/50 PPM (CARTA/A4) - RESOLUÇÃO 
DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI - BANDEJA 
MULTIUSO: 50 FOLHAS - INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: WIRELESS 
802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0 VOLUME MÁXIMO DE 
CICLO MENSAL: 150.000 PÁGINAS - VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL 
RECOMENDADO: ATÉ 10.000 PÁGINAS - TAMANHO MÁX. DE IMPRESSÃO: 
21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO) -  DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA (TRANSMISSÃO DA 
MEMÓRIA): APROXIMADAMENTE 2,5 SEGUNDOS - REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 
25% 400% - FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS - FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
AC 120V 50/60HZ - CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR. 

4 unidades 5.425,00 21.700,00 Brother MFC-
L6902DW 

 

2 COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: NO MÍNIMO 24 NÚCLEOS, 
COM APROXIMADAMENTE 5,8 GHZ DESBLOQUEADO. IGUAL OU 
SUPERIOR AO PROCESSADOR INTEL CORE I9 - 13900K 36M DE CACHE 
OU SUPERIOR, SUPERIOR QUE POSSUA GPU INTEGRADA - PLACA MÃE: 
COMPATÍVEL COM PROCESSADOR - MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 32 GB 
DDR4 COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2400 MHZ E DIVIDIDA EM 02 PENTES 
DE MEMÓRIA - HD: 1TB E 7200 RPM + SSD 120 GB - FONTE: NO MÍNIMO DE 
750W REAL - REDE WIFI: ADAPTADOR WI-FI USB OU COM PLACA DE REDE 
PCI -EXPRESS NO MÍNIMO 150 MBPS - TECLADO: USB PADRÃO ABNT2 - 
MOUSE: USB COM NO MÍNIMO 1000 DPI - MONITOR: MÍNIMO DE 18,5” (16:9) 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1280X720 E TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 
60HZ - CABOS DE ENERGIAS NA NORMA NBR14136 - GARANTIA MÍNIMA: 
01 ANO. 

1 unidade 8.632,38 8.632,38 - 

 

3 MONITOR LCD/LED RESOLUÇÃO MÍNIMA FULLHD (1920 X 1080), 
PROPORÇÃO IMAGEM/TELA 16:9 OU 16:10 (WIDESCREEN),  ENTRADA 
HDMI E DVI OU VGA, BIVOLT AUTOMATICO, TAMANHO TELA MÍNIMO 21,5", 
MÁX PIXEL PITCH 0,27 MM, ACOMPANHADO CABO HDMI OU DVI/VGA. 
MARCA REFERÊNCIA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE A SAMSUNG, 
DELL, HP, AOC, LG, PHILIPS (ACÓRDÃO PLENÁRIO 113/2016, TCU 
2829/15,SÚMULA TCU NR 270). 

03 unidades 1.650,78 4.952,34 SAMSUNG, DELL, 
HP, AOC, LG 

4 NOBREAK 3KVA - FORMA DE ONDE SENOIDAL PURA, POSSUIR AVISOS 
SONOROS SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA, 
LED INDICADORES QUE POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO 
SOBRE O STATUS DO NOBREAK E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, FATOR 
DE POTÊNCIA UNITÁRIO 1=1 3KW=3KW DE POTÊNCIA, CARREGADOR 
INTELIGENTE QUE PROPORCIONA UMA CORRETA RECARGA DAS 
BATERIAS, PROTEGENDO- AS CONTRA SOBRETENSÃO E DESCARGA 
PROFUNDA(SMART CHARGE), PERMITIR LIGAR O NOBREAK MESMO NA 
AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA (PARTIDA A FRIO), ESTABILIZADOR E 
FILTRO DE LINHA INCLUSOS PARA PROTEÇÃO TOTAL CONTRA OS 
DISTÚRBIOS E RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA, COMUNICAÇÃO VIA USB E 
RJ-45 SERIAL, BORNE QUE PERMITA CONEXÃO NO NOBREAK DE UMA 

02 unidades 8.085,84 16.171,68 APC SMART-UPS 
BR 3000VA, 120 
VOLTS 
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CARGA ÚNICA SUPERIOR A 20A, DEVERÁ POSSUIR AUTONOMIA 
EXPANSÍVEL PARA ATÉ 12X A AUTONOMIA DO NOBREAK ATRAVÉS DOS 
BANCOS DE BATERIAS EXTERNAS, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
QUE ACRESCENTE INTELIGÊNCIA AS PROTEÇÕES. DEVERA VIR 
INCLUSO PLACA DE MONITORAMENTO E CONTROLE REMOTO ATRAVÉS 
DE UMA CONEXÃO DIRETA COM A REDE (PLUG RJ45), ACESSÍVEL VIA 
NAVEGADOR (BROWSER) QUE DISPENSA O ENVIO DE TÉCNICOS PARA O 
LOCAL E NOTIFICA PROBLEMAS EM TEMPO REAL E PERMITE ACESSO DE 
USUÁRIOS MÚLTIPLOS SIMULTANEAMENTE. SISTEMA DE PROTEÇÃO 
QUE IMPEDE A ENERGIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE 
TRANSPORTE OU MANUTENÇÃO. ENTRADA- TENSÃO NOMINAL 
115/127/220, VARIAÇÃO MÁXIMA DE TENSÃO EM MODO REDE 
(SUB/SOBRETENSÃO) [V~] DE 90 A 140 / 170 A 253. FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60 HZ. FAIXA DE FREQUÊNCIA ADMISSÍVEL 57 A 63 HZ. CORRENTE 
NOMINAL 26,1 / 23,6 / 13,6 A~. CONEXÃO DE ENTRADA CABO COM PLUGUE 
PADRÃO NEMA L6-30P (30A). SAÍDA- POTÊNCIA [VA / W] 3000/3000. FATOR 
DE POTÊNCIA 1. TENSÃO NOMINAL 115V. TOLERÂNCIA (REGULAÇÃO) 
±5% PARA O MODO BATERIA ±10% PARA O MODO REDE. FREQUÊNCIA 
[HZ] 60 ± 1% EM MODO BATERIA. FORMA DE ONDA NO INVERSOR 
SENOIDAL PURA. DISTORÇÃO HARMÔNICA DE TENSÃO DE SAÍDA COM 
100% DE CARGA RESISTIVA (THD) <5%. 8 (OITO) TOMADAS DE SAÍDA 
NBR14136 + CONECTOR SAK. POSSUIR 4 BATERIAS INTERNAS SELADA 
DE CHUMBO ÁCIDO REGULADA POR VÁLVULA VRLA (12V/18AH), 
TOTALIZANDO UMA VOLTAGEM DE 48V DE TENSÃO NOMINAL DO BANCO 
INTERNO, TEMPO DE RECARGA DE ATÉ 6 HORAS DAS BATERIAS 
INTERNAS E 12 A 36HORAS DAS BATERIAS EXTERNAS, POSSUIR 2 
SAÍDAS PARA CONEXÃO PARA BANCO DE BATERIAS EXTERNAS E 
SUPORTAR UMA QUANTIDADE DE 2 OU 4 BANCOS DE BATERIAS DE 
24V/36AH GARANTIA STANDARD 2 ANOS PARA REPARAÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO (EXCLUINDO A BATERIA) E 1 ANO PARA A BATERIA. PARA 
REDE DE 120 VOLTS 

5 NOTEBOOK PROFISSIONAL PARA EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, QUE 
TENHA UM PROCESSADOR IGUAL OU SUPERIOR AO INTEL CORE I7-
13650HX (14-CORE, CACHE DE 24MB, ATÉ 4.9GHZ), QUE TENHA UMA 
PLACA DE VÍDEO IGUAL OU SUPERIOR À NVIDIA GEFORCE RTX 3050, 6GB 
GDDR6, QUE EQUIPE UMA TELA FULL HD, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1920 X 1080 DE 300 NITS, COM UMA TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 
165HZ, QUE EQUIPE NO MÍNIMO 16GB DE MEMÓRIA, SENDO ELAS 
PADRÃO DDR5 DE NO MÍNIMO 4800MHZ, COM ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 512GB NO PADRÃO PCIE NVME M.2, COM TECLADO NUMÉRICO 
RETROILUMINADO, DEVE TER 3 PORTAS USB 3.2, 1 PORTA ETHERNET, 1 
PORTA HDMI 2.1, 1 PORTA USB-C 3.2 DE 2ª GERAÇÃO COM DISPLAYPORT, 
COM UMA WEBCAM DE RESOLUÇÃO MÍNIMA 720P, COM UMA BATERIA 
DE 3 CÉLULAS E 56 WH (INTEGRADA), COM UM CARREGADOR CA 240 
WATTS (BIVOLT) INCLUSO.  

02 Unidades 9.086,92 18.173,84 IGUAL OU 
SUPERIOR AO 
MODELO G15 DA 
MARCA 

DELL 

6 HUB USB 7 PORTAS DE ALTA VELOCIDADE CONTENDO FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO - HUB USB DEVE SER EQUIPADO COM PORTAS USB 3.0. 
ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE DISPOSITIVO: HUB - 7 PORTAS; CHIPSET: VIA 
VL812 CHIPSET COM FIRMWARE ATUALIZADO; PORTAS: 7 X 
SUPERSPEED USB 3.0; PADRÕES DE CONFORMIDADE: USB 2.0, USB 3.0; 
TIPO DE CAIXA:DESKTOP; 7 X USB 3.0 TYPE A; ADAPTADOR DE 
ALIMENTAÇÃO EXTERNA; DIMENSÕES APROXIMADAS (LXPXA): 16.5 CM X 
6.55 CM X 1.75 CM. SUPORTA CARREGAMENTO EXTERNO.ACOMPANHA: 1 
HUB USB 3.0 DE 7 PORTAS; 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12V COM 
ENTRADA 220V (OU BIPOLAR); 1 CABO USB 3.0 DE 1 METRO E GUIA DE 
INSTALAÇÃO RÁPIDA.  

02 unidades 273,29 546,58 HUB TP-LINK 
UH720 OU 
(UH700) DE 7 
PORTAS USB 3.0. 

7 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT SQL SERVER STANDARD 2019 ESD 01 unidade 7.065,00 

 

7.065,00 - 

8 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT WINDOWS SERVER STANDARD 2019 
ESD 

01 Unidade 2.832,00 2.832,00 - 
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Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .................................. , com endereço 

à ................................ , declara que: 

 

 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição República Federativa do Brasil; 

 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 

 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 

entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código 

Penal; 

 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 

município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim 

ou consanguíneo até terceiro grau; 

 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar 

com a Administração Pública. 

 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação. 

 
 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 , em  de  de 2024. 

 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
 

 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 
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 PROPOSTA DE PREÇOS 

 Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 020/2024 

 Proponente: 

Endereço:  Cidade: UF: 

Telefone:  Fax: E-mail: 

Banco:  Agência: Conta Corrente: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

       

       

       

       

Declaramos que nos preços propostos no 

presente documento estão inclusas todas as 

despesas, tais como impostos, taxas, 

transporte, entrega, lucro e demais custos 

diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 

alegações posteriores de omissão de custos 

na proposta, bem como pleitos adicionais, 

sendo o objeto do Edital entregue sem 

acréscimos de valores. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

 CARIMBO DE CNPJ DA 

EMPRESA 

 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°  /2024 VALIDADE: 

 
PREGÃO: N° 020/2024 - REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE/MG, pessoa 

jurídica do direito público, estabelecida a Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, 130, na Cidade de 

SERRA DA SAUDADE , Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n° 18.301.069/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Administração, Sr. MARCOS 

ALEXANDRE DE ALMEIDA BACELAR, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, e, de 

outro lado, a empresa ---- 

, inscrita no CNPJ sob n° 

Inscrição Estadual n° 

n° , Bairro 

, estabelecida na rua 

Cidade , 

representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr  , 

portador do RG n.º  SSP/ , CPF n.º  , tendo em vista o Pregão 

Eletrônico n. 020/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 

14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06 e, subsidiariamente, podendo, de modo supletivo, na 

execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais 

legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição de material permanente de informática 

e audiovisual, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram- 

se indicados na tabela abaixo: 

 

Item 
Cód. 

Item 
Quant. Unidade Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado de  / /  a  / / , podendo ser 

prorrogada uma vez, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade dos 

preços registrados. 

2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 
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2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem 

como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 

2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor tiver 

sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de 

registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão 

gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o 

fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado. 

3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através 

do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a 

Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de 

fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 

que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e 

deliberação a respeito do pedido. 

3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado 

a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 

cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

 
3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores 

praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no 

mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 

convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da 

contraproposta apresentada pela Administração. 

3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por 

análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a 

homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 

3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à 

Ata de Registro de Preços. 

3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas 

na ata, devidamente comprovados e justificados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de SERRA DA SAUDADE , por 

meio da Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTOS 

5.1 O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento da solicitação (Empenho ou ordem de fornecimento), nas quantidades nele 

especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado 

pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 

5.2 As entregas dos itens devem ser feitas nos horários normais de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00. Os itens serão entregues de acordo 

com o departamento ou secretaria solicitante e nos locais indicados no momento do pedido. 

Caberá à contratada o descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente 

que os receberá. 

5.3 A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento 

ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto; 

5.4 Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto 
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neste instrumento; 

5.5 Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e 

quantidade, de acordo com o solicitado, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 

pagamento. 

5.6 A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 

previstas nesse instrumento. 

5.7 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 

Fiscal/fatura dos produtos efetivamente entregues, constando a quantidade e o valor, 

devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, de acordo com a 

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

6.3 incidentes. 

6.4 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

6.5 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 

6.6 Pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

6.7 Contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 

6.8 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 

pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

6.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos 12 (doze) meses, devendo o fornecedor apresentar à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem anterior. 

6.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 

6.12 Atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 

incidência 

6.13 Uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices 

Oficiais sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 

6.14 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

na Administração Pública Municipal. 

6.15 Para realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter as condições de 

habilitação prevista neste instrumento; 
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6.16 Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não 

executados ou executados de forma incompleta. 

6.17 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

eventuais multas e/ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

6.18 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao fornecedor será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

6.19 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas 

observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, 
a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução 
Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa RFB nº 

2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

6.20 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

6.21 banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.22 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do fornecedor. 

6.23 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração Pública. 

6.24 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciado sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.25 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração Pública deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Fornecedor, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

6.26 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 6.1 

somente se iniciará com a devida regularização das pendências. 

 
CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 São obrigações da administração pública: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 

acordo com este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições 

estabelecidas no presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebida 

provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo; 

d) O recebimento provisório dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias, pelo responsável da 

Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que 

este recebimento não implica a sua aceitação; 

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 

bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio 

de servidor especialmente designado; 

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei; 

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.2 São obrigações do fornecedor contratado: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

b) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 

acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 

trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

c) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega dos 

produtos, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 

d) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, 

inclusive com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

e) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança 

previstas em lei. 

f) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
 



45 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade – MG 

CNPJ: 18.301.069/0001-10 E-mail: serradasaudademg@gmail.com 

i) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

j) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

k) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de 

Preços; 

m) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no caso 

dos referidos não atenderem as especificações; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 

de Registro de Preços e ou contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão 

cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade 

participante. 

 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do Registro de Preços 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

9.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 

9.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
9.1.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.1.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.1.3.1.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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9.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

9.3 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são 

relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a 

documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, 

notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação 

de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc. 

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à 

execução do objeto. 

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 

elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e a 

presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do 

objeto contratual. 

10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 

c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o 

fornecedor: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 



47 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade – MG 

CNPJ: 18.301.069/0001-10 E-mail: serradasaudademg@gmail.com 

 

sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual. 

10.8 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 

observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com 

o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, 

assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e 

dentro do prazo de validade do produto. 

10.9 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

10.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), 

a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.11 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência 

da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

10.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

10.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria. 

10.15 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 

do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 

infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 

b) Multa Moratória; 

c) Multa Compensatória; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 

legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 

11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 

ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, 

calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se 

os seguintes parâmetros: 

11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, em caso de: 

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância; 

b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 

enquadrada em pequena relevância; 

11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021; 

11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 

155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto 

no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que 

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 

com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 

11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) 

até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
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11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 

até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 

contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para 

abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos. 

b) Dar causa à inexecução total do contrato: 

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos. 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 

Pública Municipal: 

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 

executada de forma unilateral. 

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em 

que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços; 

11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 

11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando 

então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
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11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.10 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 

execução do contrato que deu origem à sanção. 

11.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 

estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 

participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou 

quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a 

pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como 

pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou 

contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

b.1) Pena - de três anos até seis anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

c.1) Pena - de três anos até seis anos. 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

j) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 

e.1) Pena - de três anos até seis anos. 

11.13 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de 

análise jurídica. 

11.14 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta 

a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais 

grave. 

11.15 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das 

quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa 

penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar 

comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade 

aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 
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desconsideração da personalidade jurídica 

11.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 

Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 

11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 

ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

 
12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de DORES DO INDAIÁ/MG como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 

02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo 

passivo administrativo. 

 
SERRA DA SAUDADE , XX de XXX de 2024. 

 

 

Administração Pública Fornecedor 

 
Testemunhas: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

SECRETARIAS SOLICITANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 

EMAIL: 

serradasaudademg@gmail.com  
 

TELEFONE: (37) 3555 1648 

SECRETÁRIOS (AS): 
Marcos Alexandre de Almeida Bacelar 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: DANIEL PAIVA BORGES – AGENTE DE 

CONTRATAÇÕES 
 

INTRODUÇÃO 
  
1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação/aquisição de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

OBJETO DO ESTUDO 
 
2.1. Aquisição de material permanente de informática e outros. 
 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 O município de Serra da Saudade  tem a necessidade de modernizar sua infraestrutura 
tecnológica e otimizar seus processos administrativos, educacionais e de comunicação. Para alcançar 
esse objetivo, torna-se necessária a aquisição de suprimentos de informática de alta qualidade, que 
atendam às demandas específicas das secretarias e seus departamentos. 

 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO

 DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

4.1. A referida contratação está prevista no Plano de Contratação Anual elaborado por esta 

administração. 

 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O Município de Serra da Saudade, obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 

acordo com este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições 

estabelecidas no presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebida 

provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

mailto:serradasaudademg@gmail.com
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d) O recebimento provisório dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias, pelo responsável da 

Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 

recebimento não implica a sua aceitação; 

e) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio 

de servidor especialmente designado; 

g) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

h) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 e 

neste instrumento; 

i) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

- Obrigações da contratada: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

b) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 

acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 

trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

c) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega dos 

produtos, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 

mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 

esteja devidamente documentada pela unidade; 

d) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, inclusive 

com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 

e descartado o uso inadequado; 

e) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança previstas em 

lei. 

f) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

i) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

j) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 



3 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 
Serra da Saudade – MG 

CNPJ: 18.301.069/0001-10 E-mail: serradasaudademg@gmail.com 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

k) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços; 

m) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no 

caso dos referidos não atenderem as especificações; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 

de Registro de Preços e ou contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
- Dos prazos, condições e locais de entrega: 

a) O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 30 (trinta) dias corridos, contados 

do recebimento da solicitação (Empenho/Ordem de Fornecimento), nas quantidades nele 

especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 

licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 

b) As entregas dos itens devem ser feitas nos horários normais de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00. Os itens serão entregues de acordo com o 

departamento ou secretaria solicitante e nos locais indicados no momento do pedido. Caberá à 

contratada o descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente que os receberá. 

c) A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto; 

d) Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto 

neste instrumento; 

e) Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e 

quantidade, de acordo com o solicitado, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 

pagamento. 

f) A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades previstas 

nesse instrumento. 

g) Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 

especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
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(CONMETRO). 

5.4 Qualificação técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma natureza do presente edital e que os 
mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos; 

 

ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E REFERÊNCIAS 
 

Item Descrição e especificações mínimas Quant. Un. Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

MARCA 
REFERÊNCIA, 
SIMILAR OU 

MELHOR 
QUALIDADE 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA LASER, IDEAL PARA 
GRUPOS DE TRABALHO DE MÉDIO 
PORTE, TONNER COM CAPACIDADE 
PARA 20.000 PÁGINAS INCLUSO. 
VELOCIDADES DE CÓPIA ATÉ 52PPM 
(CARTA), CAPACIDADE DE PAPEL DE 
520 FOLHAS, EXPANSÍVEL. RECURSOS 
AVANÇADOS DE DIGITALIZAÇÃO. 
MANUSEIO DE PAPEL EXPANSÍVEL 
DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA EM DUPLEX 
(FRENTE E VERSO) FUNÇÕES 
AVANÇADAS DE SEGURANÇA DISPLAY 
TOUCHSCREEN 5" REDE WIRELESS 
INTEGRADA VIDRO DE DOCUMENTOS 
TAMANHO OFÍCIO 
IMPRESSÃO/DIGITALIZAÇÃO, 
IMPRESSÃO - RESOLUÇÃO DA CÓPIA 
(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI - 
CÓPIAS MÚLTIPLAS: FUNÇÕES 
PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA E FAX - CÓPIA 
DUPLEX (FRENTE E VERSO) - TEMPO DE 
IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: 7,5 
SEGUNDOS - TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO - MEMÓRIA 
PADRÃO: 1 GB - VELOCIDADE MÁX. DE 
IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 52/50 
PPM (CARTA/A4) - RESOLUÇÃO DA 
IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 
X 1200 DPI - BANDEJA MULTIUSO: 50 
FOLHAS - INTERFACE DE REDE 
EMBUTIDA: WIRELESS 802.11B/G/N, 
GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0 
VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 
150.000 PÁGINAS - VOLUME DE 
IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO: 
ATÉ 10.000 PÁGINAS - TAMANHO MÁX. 
DE IMPRESSÃO: 21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO) 
-  DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA 
(TRANSMISSÃO DA MEMÓRIA): 
APROXIMADAMENTE 2,5 SEGUNDOS - 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% 400% - 
FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS - 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 120V 
50/60HZ - CERTIFICAÇÃO ENERGY 
STAR. 

4 unidades 5.425,00 21.700,00 Brother 
MFC-
L6902DW 
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2 COMPUTADOR DESKTOP - 
PROCESSADOR: NO MÍNIMO 24 
NÚCLEOS, COM APROXIMADAMENTE 
5,8 GHZ DESBLOQUEADO. IGUAL OU 
SUPERIOR AO PROCESSADOR INTEL 
CORE I9 - 13900K 36M DE CACHE OU 
SUPERIOR, SUPERIOR QUE POSSUA 
GPU INTEGRADA - PLACA MÃE: 
COMPATÍVEL COM PROCESSADOR - 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 32 GB DDR4 
COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2400 MHZ 
E DIVIDIDA EM 02 PENTES DE MEMÓRIA 
- HD: 1TB E 7200 RPM + SSD 120 GB - 
FONTE: NO MÍNIMO DE 750W REAL - 
REDE WIFI: ADAPTADOR WI-FI USB OU 
COM PLACA DE REDE PCI -EXPRESS NO 
MÍNIMO 150 MBPS - TECLADO: USB 
PADRÃO ABNT2 - MOUSE: USB COM NO 
MÍNIMO 1000 DPI - MONITOR: MÍNIMO DE 
18,5” (16:9) RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1280X720 E TAXA DE ATUALIZAÇÃO 
MÍNIMA DE 60HZ - CABOS DE ENERGIAS 
NA NORMA NBR14136 - GARANTIA 
MÍNIMA: 01 ANO. 

1 unidade 8.632,38 8.632,38 - 

 

3 MONITOR LCD/LED RESOLUÇÃO MÍNIMA 
FULLHD (1920 X 1080), PROPORÇÃO 
IMAGEM/TELA 16:9 OU 16:10 
(WIDESCREEN),  ENTRADA HDMI E DVI 
OU VGA, BIVOLT AUTOMATICO, 
TAMANHO TELA MÍNIMO 21,5", MÁX 
PIXEL PITCH 0,27 MM, ACOMPANHADO 
CABO HDMI OU DVI/VGA. MARCA 
REFERÊNCIA, SIMILAR OU MELHOR 
QUALIDADE A SAMSUNG, DELL, HP, 
AOC, LG, PHILIPS (ACÓRDÃO PLENÁRIO 
113/2016, TCU 2829/15,SÚMULA TCU NR 
270). 

03 unidades 1.650,78 4.952,34 SAMSUNG, 
DELL, HP, 
AOC, LG 

4 NOBREAK 3KVA - FORMA DE ONDE 
SENOIDAL PURA, POSSUIR AVISOS 
SONOROS SOBRE AS CONDIÇÕES DO 
NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA, LED 
INDICADORES QUE POSSIBILITAM O 
RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O 
STATUS DO NOBREAK E NÍVEL DE 
CARGA DA BATERIA, FATOR DE 
POTÊNCIA UNITÁRIO 1=1 3KW=3KW DE 
POTÊNCIA, CARREGADOR INTELIGENTE 
QUE PROPORCIONA UMA CORRETA 
RECARGA DAS BATERIAS, 
PROTEGENDO- AS CONTRA 
SOBRETENSÃO E DESCARGA 
PROFUNDA(SMART CHARGE), PERMITIR 
LIGAR O NOBREAK MESMO NA 
AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA 
(PARTIDA A FRIO), ESTABILIZADOR E 
FILTRO DE LINHA INCLUSOS PARA 
PROTEÇÃO TOTAL CONTRA OS 
DISTÚRBIOS E RUÍDOS DA REDE 
ELÉTRICA, COMUNICAÇÃO VIA USB E 
RJ-45 SERIAL, BORNE QUE PERMITA 
CONEXÃO NO NOBREAK DE UMA 
CARGA ÚNICA SUPERIOR A 20A, 
DEVERÁ POSSUIR AUTONOMIA 
EXPANSÍVEL PARA ATÉ 12X A 

02 unidades 8.085,84 16.171,68 APC 
SMART-
UPS BR 
3000VA, 
120 VOLTS 
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AUTONOMIA DO NOBREAK ATRAVÉS 
DOS BANCOS DE BATERIAS EXTERNAS, 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO QUE 
ACRESCENTE INTELIGÊNCIA AS 
PROTEÇÕES. DEVERA VIR INCLUSO 
PLACA DE MONITORAMENTO E 
CONTROLE REMOTO ATRAVÉS DE UMA 
CONEXÃO DIRETA COM A REDE (PLUG 
RJ45), ACESSÍVEL VIA NAVEGADOR 
(BROWSER) QUE DISPENSA O ENVIO DE 
TÉCNICOS PARA O LOCAL E NOTIFICA 
PROBLEMAS EM TEMPO REAL E 
PERMITE ACESSO DE USUÁRIOS 
MÚLTIPLOS SIMULTANEAMENTE. 
SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE IMPEDE A 
ENERGIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
DURANTE TRANSPORTE OU 
MANUTENÇÃO. ENTRADA- TENSÃO 
NOMINAL 115/127/220, VARIAÇÃO 
MÁXIMA DE TENSÃO EM MODO REDE 
(SUB/SOBRETENSÃO) [V~] DE 90 A 140 / 
170 A 253. FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 
HZ. FAIXA DE FREQUÊNCIA ADMISSÍVEL 
57 A 63 HZ. CORRENTE NOMINAL 26,1 / 
23,6 / 13,6 A~. CONEXÃO DE ENTRADA 
CABO COM PLUGUE PADRÃO NEMA L6-
30P (30A). SAÍDA- POTÊNCIA [VA / W] 
3000/3000. FATOR DE POTÊNCIA 1. 
TENSÃO NOMINAL 115V. TOLERÂNCIA 
(REGULAÇÃO) ±5% PARA O MODO 
BATERIA ±10% PARA O MODO REDE. 
FREQUÊNCIA [HZ] 60 ± 1% EM MODO 
BATERIA. FORMA DE ONDA NO 
INVERSOR SENOIDAL PURA. 
DISTORÇÃO HARMÔNICA DE TENSÃO 
DE SAÍDA COM 100% DE CARGA 
RESISTIVA (THD) <5%. 8 (OITO) 
TOMADAS DE SAÍDA NBR14136 + 
CONECTOR SAK. POSSUIR 4 BATERIAS 
INTERNAS SELADA DE CHUMBO ÁCIDO 
REGULADA POR VÁLVULA VRLA 
(12V/18AH), TOTALIZANDO UMA 
VOLTAGEM DE 48V DE TENSÃO 
NOMINAL DO BANCO INTERNO, TEMPO 
DE RECARGA DE ATÉ 6 HORAS DAS 
BATERIAS INTERNAS E 12 A 36HORAS 
DAS BATERIAS EXTERNAS, POSSUIR 2 
SAÍDAS PARA CONEXÃO PARA BANCO 
DE BATERIAS EXTERNAS E SUPORTAR 
UMA QUANTIDADE DE 2 OU 4 BANCOS 
DE BATERIAS DE 24V/36AH GARANTIA 
STANDARD 2 ANOS PARA REPARAÇÃO 
OU SUBSTITUIÇÃO (EXCLUINDO A 
BATERIA) E 1 ANO PARA A BATERIA. 
PARA REDE DE 120 VOLTS 

5 NOTEBOOK PROFISSIONAL PARA 
EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, QUE TENHA 
UM PROCESSADOR IGUAL OU 
SUPERIOR AO INTEL CORE I7-13650HX 
(14-CORE, CACHE DE 24MB, ATÉ 
4.9GHZ), QUE TENHA UMA PLACA DE 
VÍDEO IGUAL OU SUPERIOR À NVIDIA 
GEFORCE RTX 3050, 6GB GDDR6, QUE 
EQUIPE UMA TELA FULL HD, COM 

02 Unidades 9.086,92 18.173,84 IGUAL OU 
SUPERIOR 
AO 
MODELO 
G15 DA 
MARCA 

DELL 
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RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920 X 1080 DE 
300 NITS, COM UMA TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 165HZ, QUE 
EQUIPE NO MÍNIMO 16GB DE MEMÓRIA, 
SENDO ELAS PADRÃO DDR5 DE NO 
MÍNIMO 4800MHZ, COM 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
512GB NO PADRÃO PCIE NVME M.2, 
COM TECLADO NUMÉRICO 
RETROILUMINADO, DEVE TER 3 
PORTAS USB 3.2, 1 PORTA ETHERNET, 1 
PORTA HDMI 2.1, 1 PORTA USB-C 3.2 DE 
2ª GERAÇÃO COM DISPLAYPORT, COM 
UMA WEBCAM DE RESOLUÇÃO MÍNIMA 
720P, COM UMA BATERIA DE 3 CÉLULAS 
E 56 WH (INTEGRADA), COM UM 
CARREGADOR CA 240 WATTS (BIVOLT) 
INCLUSO.  

6 HUB USB 7 PORTAS DE ALTA 
VELOCIDADE CONTENDO FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO - HUB USB DEVE SER 
EQUIPADO COM PORTAS USB 3.0. 
ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE 
DISPOSITIVO: HUB - 7 PORTAS; 
CHIPSET: VIA VL812 CHIPSET COM 
FIRMWARE ATUALIZADO; PORTAS: 7 X 
SUPERSPEED USB 3.0; PADRÕES DE 
CONFORMIDADE: USB 2.0, USB 3.0; TIPO 
DE CAIXA:DESKTOP; 7 X USB 3.0 TYPE 
A; ADAPTADOR DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA; DIMENSÕES APROXIMADAS 
(LXPXA): 16.5 CM X 6.55 CM X 1.75 CM. 
SUPORTA CARREGAMENTO 
EXTERNO.ACOMPANHA: 1 HUB USB 3.0 
DE 7 PORTAS; 1 FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 12V COM ENTRADA 220V 
(OU BIPOLAR); 1 CABO USB 3.0 DE 1 
METRO E GUIA DE INSTALAÇÃO 
RÁPIDA.  

02 unidades 273,29 546,58 HUB TP-
LINK 
UH720 OU 
(UH700) DE 
7 PORTAS 
USB 3.0. 

7 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT SQL 
SERVER STANDARD 2019 ESD 

01 unidade 7.065,00 

 

7.065,00 - 

8 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT 
WINDOWS SERVER STANDARD 2019 
ESD 

01 Unidade 2.832,00 2.832,00 - 

LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

7.1 Os itens tratados neste estudo técnico são facilmente comercializados, com ampla 
disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento dos itens para a administração. 

7.2 Em pesquisa realizada, verificou-se que a única solução apresentada foi a contratação de 
empresa especializada no fornecimento dos produtos, pois, por tratar-se de tecnologia diversa da 
atividade-meio e atividade-fim dos órgãos públicos, torna-se inviável a criação dos equipamentos. 

7.3 Verificou-se também que por se tratar de serviço comum, a solução adotada será a aquisição 
dos produtos mencionados. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1 Valor estimado para a contratação: Formação de preços será finalizada com a pesquisa de 
preços pelo setor competente que irá trazer o preço de referência estimado para a contratação, 
conforme ato normativo regente e anexará ao presente Estudo em peça apartada. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

9.1. Com as referidas aquisições visa atender às necessidades de modernização da infraestrutura 
tecnológica da sua organização, através da aquisição de equipamentos de informática de última 
geração para que possa acompanhar o aumento do fluxo de processamento de dados. 

9.2 A modernização da infraestrutura permitirá a oferta de serviços mais eficientes e de qualidade 
superior aos servidores públicos e munícipes. 

 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

10.1. No caso em tela não há óbice na aquisição individual dos materiais descritos, que são 
utilizados de forma independente. E, portanto, é economicamente viável dividir a solução, não 
havendo que se falar em perda de escala. 

10.2. Como se trata de materiais comuns, comercializados por vários fornecedores, não há que 
se falar em restrição de competitividade nas soluções escolhidas. 

10.3. Considerando as informações levantas neste estudo, entendemos que a aquisição dos 
produtos citados é mais vantajosa por item. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

11.1 A aquisição de suprimentos de informática de qualidade representa um investimento estratégico 
que proporciona diversos benefícios tangíveis e intangíveis para as secretarias e seus departamentos. 
Além de otimizar a produtividade, aprimorar a qualidade do trabalho e reduzir custos, essa iniciativa 
também demonstra responsabilidade social. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  

12.1 Não há nenhuma contratação correlata ou interdependente a este processo. 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

13.1. O uso em larga escala dos sistemas de telecomunicações, motivado principalmente pela 
era da Sociedade da Informação em que vivemos, vem fazendo com que uma tecnologia, antes 
considerada limpa, comece a despertar preocupações diversas na sua interação com o meio 
ambiente. 

13.2. De uma forma sucinta e objetiva, os possíveis impactos causados pelas novas 
tecnologias de telecomunicações são: o lixo eletrônico, o impacto visual ou estético, a influência das 
tecnologias sem fio na saúde das pessoas. 

13.3. Dessa forma recomenda-se que as empresas adotem medidas que atenuem os impactos 
ambientais causados. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

14.1. Com base nas informações levantadas neste estudo técnico, declaramos viável a 
realização do procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, através do sistema do registro 
de preços, uma vez que os bens/serviços são considerados de natureza comum. 
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14.2. A viabilidade da presente contratação justifica-se, uma vez que a solução apontada 
atende às necessidades das Secretarias Municipais solicitantes e está adequada ao mercado, visto 
que as condições e exigências previstas para o objeto não restringem a participação na licitação 

 

 

 

 

Serra da Saudade-MG 30 de agosto de 2024 

 

 

 

 

DANIEL PAIVA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIAS SOLICITANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 

EMAIL: 

serradasaudademg@gmail.com  
 

TELEFONE: (37) 3555 1648 

SECRETÁRIOS (AS): 
Marcos Alexandre de Almeida Bacelar 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO T.R.: DANIEL PAIVA BORGES – AGENTE DE 

CONTRATAÇÕES 
 

DEFINIÇÃO O OBJETO  

1.1 A presente licitação se enquadra como fornecimento, não emergencial, pelo 
período de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR: 

 

Item Descrição e especificações mínimas Quant. Un. Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

MARCA 
REFERÊNCIA, 
SIMILAR OU 

MELHOR 
QUALIDADE 

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 
LASER, IDEAL PARA GRUPOS DE TRABALHO DE MÉDIO 
PORTE, TONNER COM CAPACIDADE PARA 20.000 
PÁGINAS INCLUSO. VELOCIDADES DE CÓPIA ATÉ 52PPM 
(CARTA), CAPACIDADE DE PAPEL DE 520 FOLHAS, 
EXPANSÍVEL. RECURSOS AVANÇADOS DE 
DIGITALIZAÇÃO. MANUSEIO DE PAPEL EXPANSÍVEL 
DIGITALIZAÇÃO RÁPIDA EM DUPLEX (FRENTE E VERSO) 
FUNÇÕES AVANÇADAS DE SEGURANÇA DISPLAY 
TOUCHSCREEN 5" REDE WIRELESS INTEGRADA VIDRO DE 
DOCUMENTOS TAMANHO OFÍCIO 
IMPRESSÃO/DIGITALIZAÇÃO, IMPRESSÃO - RESOLUÇÃO 
DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI - CÓPIAS 
MÚLTIPLAS: FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA E FAX - CÓPIA DUPLEX (FRENTE E 
VERSO) - TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: 
7,5 SEGUNDOS - TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO - MEMÓRIA PADRÃO: 1 GB - 
VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 
52/50 PPM (CARTA/A4) - RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 
(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI - BANDEJA 
MULTIUSO: 50 FOLHAS - INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 
WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED 
USB 2.0 VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 150.000 
PÁGINAS - VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL 
RECOMENDADO: ATÉ 10.000 PÁGINAS - TAMANHO MÁX. 
DE IMPRESSÃO: 21,6 X 35,6 CM (OFÍCIO) -  DIGITALIZAÇÃO 
RÁPIDA (TRANSMISSÃO DA MEMÓRIA): 
APROXIMADAMENTE 2,5 SEGUNDOS - 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% 400% - FUNÇÃO DE CÓPIAS 
ORDENADAS - FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 120V 50/60HZ 
- CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR. 

4 unidades 5.425,00 21.700,00 Brother 
MFC-

L6902DW 

 

2 COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR: NO MÍNIMO 24 1 unidade 8.632,38 8.632,38 - 

mailto:serradasaudademg@gmail.com
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NÚCLEOS, COM APROXIMADAMENTE 5,8 GHZ 
DESBLOQUEADO. IGUAL OU SUPERIOR AO 
PROCESSADOR INTEL CORE I9 - 13900K 36M DE CACHE 
OU SUPERIOR, SUPERIOR QUE POSSUA GPU INTEGRADA 
- PLACA MÃE: COMPATÍVEL COM PROCESSADOR - 
MEMÓRIA RAM: MÍNIMO DE 32 GB DDR4 COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2400 MHZ E DIVIDIDA EM 02 
PENTES DE MEMÓRIA - HD: 1TB E 7200 RPM + SSD 120 GB 
- FONTE: NO MÍNIMO DE 750W REAL - REDE WIFI: 
ADAPTADOR WI-FI USB OU COM PLACA DE REDE PCI -
EXPRESS NO MÍNIMO 150 MBPS - TECLADO: USB PADRÃO 
ABNT2 - MOUSE: USB COM NO MÍNIMO 1000 DPI - 
MONITOR: MÍNIMO DE 18,5” (16:9) RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1280X720 E TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60HZ - 
CABOS DE ENERGIAS NA NORMA NBR14136 - GARANTIA 
MÍNIMA: 01 ANO. 

 

3 MONITOR LCD/LED RESOLUÇÃO MÍNIMA FULLHD (1920 X 
1080), PROPORÇÃO IMAGEM/TELA 16:9 OU 16:10 
(WIDESCREEN),  ENTRADA HDMI E DVI OU VGA, BIVOLT 
AUTOMATICO, TAMANHO TELA MÍNIMO 21,5", MÁX PIXEL 
PITCH 0,27 MM, ACOMPANHADO CABO HDMI OU DVI/VGA. 
MARCA REFERÊNCIA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE A 
SAMSUNG, DELL, HP, AOC, LG, PHILIPS (ACÓRDÃO 
PLENÁRIO 113/2016, TCU 2829/15,SÚMULA TCU NR 270). 

03 unidades 1.650,78 4.952,34 SAMSUNG, 
DELL, HP, 
AOC, LG 

4 NOBREAK 3KVA - FORMA DE ONDE SENOIDAL PURA, 
POSSUIR AVISOS SONOROS SOBRE AS CONDIÇÕES DO 
NOBREAK E DA REDE ELÉTRICA, LED INDICADORES QUE 
POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O 
STATUS DO NOBREAK E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, 
FATOR DE POTÊNCIA UNITÁRIO 1=1 3KW=3KW DE 
POTÊNCIA, CARREGADOR INTELIGENTE QUE 
PROPORCIONA UMA CORRETA RECARGA DAS BATERIAS, 
PROTEGENDO- AS CONTRA SOBRETENSÃO E DESCARGA 
PROFUNDA(SMART CHARGE), PERMITIR LIGAR O 
NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA 
(PARTIDA A FRIO), ESTABILIZADOR E FILTRO DE LINHA 
INCLUSOS PARA PROTEÇÃO TOTAL CONTRA OS 
DISTÚRBIOS E RUÍDOS DA REDE ELÉTRICA, 
COMUNICAÇÃO VIA USB E RJ-45 SERIAL, BORNE QUE 
PERMITA CONEXÃO NO NOBREAK DE UMA CARGA ÚNICA 
SUPERIOR A 20A, DEVERÁ POSSUIR AUTONOMIA 
EXPANSÍVEL PARA ATÉ 12X A AUTONOMIA DO NOBREAK 
ATRAVÉS DOS BANCOS DE BATERIAS EXTERNAS, 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO QUE ACRESCENTE 
INTELIGÊNCIA AS PROTEÇÕES. DEVERA VIR INCLUSO 
PLACA DE MONITORAMENTO E CONTROLE REMOTO 
ATRAVÉS DE UMA CONEXÃO DIRETA COM A REDE (PLUG 
RJ45), ACESSÍVEL VIA NAVEGADOR (BROWSER) QUE 
DISPENSA O ENVIO DE TÉCNICOS PARA O LOCAL E 
NOTIFICA PROBLEMAS EM TEMPO REAL E PERMITE 
ACESSO DE USUÁRIOS MÚLTIPLOS SIMULTANEAMENTE. 
SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE IMPEDE A ENERGIZAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO DURANTE TRANSPORTE OU 
MANUTENÇÃO. ENTRADA- TENSÃO NOMINAL 115/127/220, 
VARIAÇÃO MÁXIMA DE TENSÃO EM MODO REDE 
(SUB/SOBRETENSÃO) [V~] DE 90 A 140 / 170 A 253. 
FREQUÊNCIA NOMINAL DE 60 HZ. FAIXA DE FREQUÊNCIA 
ADMISSÍVEL 57 A 63 HZ. CORRENTE NOMINAL 26,1 / 23,6 / 
13,6 A~. CONEXÃO DE ENTRADA CABO COM PLUGUE 
PADRÃO NEMA L6-30P (30A). SAÍDA- POTÊNCIA [VA / W] 
3000/3000. FATOR DE POTÊNCIA 1. TENSÃO NOMINAL 
115V. TOLERÂNCIA (REGULAÇÃO) ±5% PARA O MODO 
BATERIA ±10% PARA O MODO REDE. FREQUÊNCIA [HZ] 60 
± 1% EM MODO BATERIA. FORMA DE ONDA NO INVERSOR 
SENOIDAL PURA. DISTORÇÃO HARMÔNICA DE TENSÃO 
DE SAÍDA COM 100% DE CARGA RESISTIVA (THD) <5%. 8 
(OITO) TOMADAS DE SAÍDA NBR14136 + CONECTOR SAK. 
POSSUIR 4 BATERIAS INTERNAS SELADA DE CHUMBO 
ÁCIDO REGULADA POR VÁLVULA VRLA (12V/18AH), 
TOTALIZANDO UMA VOLTAGEM DE 48V DE TENSÃO 
NOMINAL DO BANCO INTERNO, TEMPO DE RECARGA DE 
ATÉ 6 HORAS DAS BATERIAS INTERNAS E 12 A 36HORAS 

02 unidades 8.085,84 16.171,68 APC SMART-
UPS BR 

3000VA, 120 
VOLTS 
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DAS BATERIAS EXTERNAS, POSSUIR 2 SAÍDAS PARA 
CONEXÃO PARA BANCO DE BATERIAS EXTERNAS E 
SUPORTAR UMA QUANTIDADE DE 2 OU 4 BANCOS DE 
BATERIAS DE 24V/36AH GARANTIA STANDARD 2 ANOS 
PARA REPARAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO (EXCLUINDO A 
BATERIA) E 1 ANO PARA A BATERIA. PARA REDE DE 120 
VOLTS 

5 NOTEBOOK PROFISSIONAL PARA EDIÇÃO DE ÁUDIO E 
VÍDEO, QUE TENHA UM PROCESSADOR IGUAL OU 
SUPERIOR AO INTEL CORE I7-13650HX (14-CORE, CACHE 
DE 24MB, ATÉ 4.9GHZ), QUE TENHA UMA PLACA DE VÍDEO 
IGUAL OU SUPERIOR À NVIDIA GEFORCE RTX 3050, 6GB 
GDDR6, QUE EQUIPE UMA TELA FULL HD, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920 X 1080 DE 300 NITS, COM 
UMA TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 165HZ, QUE 
EQUIPE NO MÍNIMO 16GB DE MEMÓRIA, SENDO ELAS 
PADRÃO DDR5 DE NO MÍNIMO 4800MHZ, COM 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 512GB NO PADRÃO 
PCIE NVME M.2, COM TECLADO NUMÉRICO 
RETROILUMINADO, DEVE TER 3 PORTAS USB 3.2, 1 
PORTA ETHERNET, 1 PORTA HDMI 2.1, 1 PORTA USB-C 3.2 
DE 2ª GERAÇÃO COM DISPLAYPORT, COM UMA WEBCAM 
DE RESOLUÇÃO MÍNIMA 720P, COM UMA BATERIA DE 3 
CÉLULAS E 56 WH (INTEGRADA), COM UM CARREGADOR 
CA 240 WATTS (BIVOLT) INCLUSO.  

02 Unidades 9.086,92 18.173,84 IGUAL OU 
SUPERIOR 

AO MODELO 
G15 DA 
MARCA 

DELL 

6 HUB USB 7 PORTAS DE ALTA VELOCIDADE CONTENDO 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO - HUB USB DEVE SER 
EQUIPADO COM PORTAS USB 3.0. ESPECIFICAÇÕES: 
TIPO DE DISPOSITIVO: HUB - 7 PORTAS; CHIPSET: VIA 
VL812 CHIPSET COM FIRMWARE ATUALIZADO; PORTAS: 7 
X SUPERSPEED USB 3.0; PADRÕES DE CONFORMIDADE: 
USB 2.0, USB 3.0; TIPO DE CAIXA:DESKTOP; 7 X USB 3.0 
TYPE A; ADAPTADOR DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA; 
DIMENSÕES APROXIMADAS (LXPXA): 16.5 CM X 6.55 CM X 
1.75 CM. SUPORTA CARREGAMENTO 
EXTERNO.ACOMPANHA: 1 HUB USB 3.0 DE 7 PORTAS; 1 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12V COM ENTRADA 220V (OU 
BIPOLAR); 1 CABO USB 3.0 DE 1 METRO E GUIA DE 
INSTALAÇÃO RÁPIDA.  

02 unidades 273,29 546,58 HUB TP-LINK 
UH720 OU 

(UH700) DE 7 
PORTAS USB 

3.0. 

7 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT SQL SERVER 
STANDARD 2019 ESD 

01 unidade 7.065,00 

 
7.065,00 - 

8 LICENÇA PERPÉTUA MICROSOFT WINDOWS SERVER 
STANDARD 2019 ESD 

01 Unidade 2.832,00 2.832,00 - 

O valor total para a presente contratação é de R$ 80.073,82 (oitenta mil, setenta e três reais e oitenta 
e dois centavos), conforme levantamento de valores de mercado efetuado pelo Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Administração. 

 

PRAZO DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PROROGAÇÃO: 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 O município de Serra da Saudade - MG tem a necessidade de modernizar sua infraestrutura 
tecnológica e otimizar seus processos administrativos, educacionais e de comunicação. Para alcançar 
esse objetivo, torna-se necessária a aquisição de suprimentos de informática de alta qualidade, que 
atendam às demandas específicas das secretarias e seus departamentos. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

  

4.1 Com as referidas aquisições visa atender às necessidades de modernização da infraestrutura 
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tecnológica da sua organização, através da aquisição de equipamentos de informática de última 
geração 

4.2 A modernização da infraestrutura permitirá a oferta de serviços mais eficientes e de qualidade 
superior aos servidores públicos e munícipes. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 O Município de Serra da Saudade-MG, obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo 
com este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no 
presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebida provisoriamente 
com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

d) O recebimento provisório dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias, pelo responsável da 
Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 
recebimento não implica a sua aceitação; 

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do bem, 
nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de 
servidor especialmente designado; 

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

5.2 Obrigações da contratada: 

 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Os produtos deverão conter na sua embalagem a marca, e demais informações pertinentes 
conforme especificações exigidas; 

c) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 
acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 
trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

d) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da entrega dos 
produtos, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 
esteja devidamente documentada pela unidade; 

e) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, inclusive 
com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade 
e descartado o uso inadequado; 
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f) Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança previstas em lei. 

g) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

i) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

k) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

l) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; m) 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços; 

n) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no caso dos 
referidos não atenderem as especificações; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 
Registro de Preços e ou contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.3 Dos prazos, condições e locais de entrega: 

 

a) O Fornecedor deverá entregar os itens solicitados em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da solicitação (Empenho/Ordem de Fornecimento), nas quantidades nele especificadas, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada 
e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional; 

b) As entregas dos itens devem ser feitas nos horários normais de expediente, de segunda a sexta-
feira, das 07h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00. Os itens serão entregues de acordo com o 
departamento ou secretaria solicitante e nos locais indicados no momento do pedido. Caberá à 
contratada o descarregamento e alocação dos itens no local indicado pelo agente que os receberá. 

c) A secretaria solicitante não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste instrumento ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto; 

d) Serão recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste 
instrumento; 

e) Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e 
quantidade, de acordo com o solicitado, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento. 

f) A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como motivo de 
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força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades previstas nesse 
instrumento. 

g) Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 
- Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

 

5.4 Qualificação técnica: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde 
ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma natureza do presente edital e que os mesmos 
foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos; 

 

DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

6.1 A presente aquisição busca atingir os seguintes resultados: 

a) A aquisição de suprimentos de informática e áudio visual de qualidade representa um investimento 
estratégico que proporciona diversos benefícios tangíveis e intangíveis  para  as  secretarias  e  seus  
departamentos.  Além  de  otimizar  a produtividade, aprimorar a qualidade do trabalho e reduzir 
custos, essa iniciativa também demonstra responsabilidade social. 

  

MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

  

7.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A Ata de Registro de Preços será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à 
execução do objeto contratual. 

7.3 Após a assinatura da ata de Registro de Preços será elaborado o plano de fiscalização da 
mesma, que terá como referência o Termo de Referência, Edital e constará as estratégias de 
execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços. 

7.4 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 
aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos 
de fornecimento e da qualidade demandada; 

b) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

c) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

d) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

7.4.1 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o 
pagamento, nas situações em que a contratada: 

a) Não produzir os resultados, deixar de fornecer, ou não fornecer com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; 

7.4.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual. 
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7.5 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 
produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto na Ata de 
Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o 
produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do 
produto. 

7.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução/fornecimento da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8 O Fiscal indicado para a presente Ata de Registro de Preços será designado por portaria. 

7.9 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da 
contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 
tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 

8.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após fornecimento, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a ordem cronológica de pagamento a 
fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.1 Para seleção de fornecedores será realizado processo da seguinte forma: 

a) Pregão Eletrônico; 

b) Menor Preço; 

c) Julgamento: Por item. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgão e entidades envolvidos. 

 

APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

11.1. No presente edital consta a previsão para regularização tardia da documentação fiscal 
para MEI / ME / EPP? (art. 43, 1º da LC nº 123/06) 

(X) Sim ( ) Não 

 

11.2. Está Assegurado o critério de desempate (empate ficto) para MEI / ME / EPP? (art. 44 da 
LC nº 123/06) 

(X) Sim ( ) Não 

 

11.3. Há cotas exclusivas para MEI / ME / EPP em item de contratação de até R$ 80.000,00? 
(art. 48, I da LC nº 123/06) 

( X ) Sim ( ) Não 

 

11.4. Há previsão de subcontratação de até 25% para MEI / ME / EPP? (art. 48, II da LC nº 
123/06) 

( ) Sim (X) Não 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

11.5. Há previsão da prioridade de contratação para MEI / ME / EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido? (art. 48, §3º, da LC nº 
123/06) 

( ) Sim (X) Não 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

 

Serra da Saudade – MG, 30 de agosto de 2024 

 

 

 

 

 

DANIEL PAIVA BORGES 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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